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SECRETARIA EXECUTIVA 
 

739ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

Data: 11 de outubro de 2022 (Terça - feira) 

Horário: 08h30min 

Local: Reunião Virtual 

Endereço do COPAM: Av. Monsenhor Walfredo Leal – 181 – Tambiá – CEP: 58020-540 – João 

Pessoa/PB. 

 

PAUTA 
 

1. Abertura da sessão: 

 

1.1. Verificação do Quórum. 

 

2. Discussão da Ata da 738ª Reunião Ordinária do COPAM: 

 

2.1. Votação da Ata da 738ª Reunião Ordinária do COPAM. 

 

3. Leitura e Discussão do Expediente. 

 

4. Ordem do dia:  

 

4.1. Análise das Licenças emitidas pela SUDEMA, conforme Lei Estadual nº 6.757/99, 

constante nos relatórios incluídos na convocação da 739ª Reunião Ordinária do 

COPAM. 

 

4.2. Análise do Processo SUDEMA nº 2019-007578/TEC/AIMU-8876 – SENAT - 

SERVICOS NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE – Auto de 

Infração N° 016362 = Local da Infração: Av. Francisco Lopes de Almeida, Nº 2000, 

Serrotão – C. Grande/PB = NURECG =. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz - 

IBAMA. 

 

4.3. Análise do Processo SUDEMA nº 2021-006938/TEC/AIMU-0929 – CARLOS 

ANTÔNIO DE OLIVEIRA BRANCO (BAR ALTAS HORAS) – Auto de Infração N° 

20631, Termo de Embargo N° 004677 - Rua São Miguel N° 37 - Varadouro - João 

Pessoa/PB. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz - IBAMA. 

 

4.4. Análise do Processo SUDEMA SUD-PRC-2022/02798 – WANDSON BEMRSKLLY 

MOREIRA DOS SANTOS - Auto de Infração Nº 016114 = Local da Infração: Sitio 

Varzea da Jurema, Zona Rural, Patos/PB = NURPATOS. Conselheiro Relator: Ronilson 

José da Paz - IBAMA. 
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4.5. Análise do Processo SUDEMA SUD-PRC-2022/02915 – DAMIÃO ALVES DA 

COSTA - Auto de Infração Nº 016111 = Local da Infração: Sítio Várzea da Jurema, Zona Rural, 

Patos/PB. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz - IBAMA. 

 

4.6. Análise do Processo SUDEMA SUD-PRC-2022/02839 – EDDY SOARES DE 

FIGUEIREDO - Auto de Infração Nº 18385 = Local da Infração: Sítio Várzea da Jurema, Zona 

Rural, Patos/PB. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz - IBAMA. 

 

5. Franqueamento da Palavra. 

 

6. Encerramento dos Trabalhos. 

 

 

 

 

Marcelo Antônio Carreira Cavalcanti de Albuquerque 

Presidente Substituto do COPAM 
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